
©``BfusIL DO CABURAÍ AO CHUÍ"
CÁMARA NUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR PROF. LINOBERG

lNDICAÇÃO Nojs-S? mlg
Exce]entissimo Senhor
Iwlauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Msta

0 Vereador que este subscreve, com amparo no art.  110, IX do Regimento lntemo,
soljcha   que   sçia   encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista,  a seguinte  lndicação:

"QLJE  A  PREFEITURA   IJIUNICIPAL   DE   B0A  VISTA,   POR   MEIO   DA  SECRETAR]A

CONPETENTE, PFtolIOVA SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO NA C^BECEIFtA DA PONTE
DA   VICINAL   QUE    DÁ   ACESSO   AO    PA    NOVA   AMAZôNIA    E   AO    LAGO    D0
ROBERTINHO NA ZOIM RURAL DE B0A WSTA".
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JUSTIFICATIVA
A presente indicação se justifica em razão da ieferida ponte encontíar-se com erosão

na   cabeceira,   podendo   causar   possíveis   acjdentes   ou   prejuízos,   necessjtando   com
brevidade dos serviços de recuperação na cabeceira.

Tal reivindicação surgiu após ouvimos moradores e motoristas daquela localjdade.
os quais esperam serem atendidos.

Desta forma, peço especjal atenção da Senhora Prefeita sobre o assunto.


